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1. OBJETIVO 

Estabelecer o procedimento que possibilita garantir a padronização das coletas e 

envios de amostras para análises físico-químicas e microbiológicas de alimentos 

produzidos no Serviço de Nutrição e Dietética (SND) do Hospital Porto Dias (HPD). 

2. RESPONSABILIDADES 

A nutricionistas de produção é responsável por garantir a execução da coleta de 

amostras dos alimentos produzidos e, de acionar a empresa terceirizada para 

análise físico-química e microbiológica do alimento. 

Os auxiliares de cozinha, cozinheiro e técnicos de nutrição são responsáveis em 

realizar a coleta de amostras dos alimentos produzidos e garantir o armazenamento 

correto. 

A empresa terceirizada (laboratório) é responsável por executar a análise físico-

química e microbiológica do alimento e disponibilizar os laudos técnicos. 

3. ABRANGÊNCIA 

Esse procedimento aplica-se às grandes refeições (almoço e jantar) produzidas no 

SND, destinadas tanto à coletividade sadia quanto enferma. 

4. DESCRIÇÃO 

Os procedimentos envolvidos na redução de ocorrência de doenças transmitidas por 

alimentos (DTA) estão vinculados aos sistemas de garantia de qualidade e à 

obtenção correta das amostras, seu transporte para o laboratório e sua preparação 

para análise são etapas fundamentais para o sucesso das análises e este 

procedimento segue um fluxograma já existente no SND (Anexo 1). 

O responsável pela coleta dos alimentos deve ter alguns cuidados necessários antes 

de executar o procedimento, tais como: permanecer de máscara, identificar as 
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etiquetas previamente (preparação, público e data), higienizar as mãos, secá-las por 

completo, em seguida calçar as luvas e, utilizar os potes coletores estéreis (100g) 

com tampa. 

Após a coleta das amostras, as mesmas são acondicionadas no freezer de produtos 

congelados (-18°) com área única e identificada, permanecendo no SND por 72 

horas (três dias), finalizado esse prazo e não notificado nenhum surto ou suspeita de 

DTA, as amostras são descartadas. 

Quando notificado um surto ou suspeita de DTA, o laboratório terceirizado é 

acionado, a equipe vem até o SND recolher as amostras e o transporte é realizado 

através de caixas térmicas que garantam a temperatura das amostras. 
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6. ANEXOS 

ANEXO I - Fluxograma de análise microbiológica de alimentos do SND 
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